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GAMARA MUNICIPAL

D E

CAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ANO:- 1955

ASSUNTO:- Projeto de lei n2
S# Íí

1^1
':; 'S

'  ' l* , INICIATIVA:- Vei^adores Amilcar Pigliuzzi e Astor Dilen dos Santos

HISTÓRICO:- Eleva para Q$ 1 500,00 e G$ 1 000,00, respectivamente,
as pensóes concedidas em virtude da lei n9 88, de
10/10/50 e do Decreto-Lei n2 823 de 9/8/46,

A U T U A Ç Ã O

Aos vinte e um dias do mês de outubro de mil novecentos

e cinqüenta e cinco, autúo o projeto de lei supracitado e demais

documentos que se seguem.

O

Secretário



PROJETO lE LEI NQ %Jm 0<^

Art« 15 - Picam elevadas as perisSes concedidas às esposas de funcioná

rios falecidos, pela Lei ns 88, de IO/IO/50; para (H 1 500,00

(h.un ail qü-inhentos cruzeiros),

Art, 25 - Picam igualmente elevadas para Gj 1 000,00 (hua mil cruzei

ros) as pensQes concedidas pela extintai Caixa de Previdência

dos Servidores Públicos do Mvinicípio de Cachoeiro de Itape-

airim, conforme Decréto-Lei n2 823 de 9/8/46,

Art, 35 - Bata lei entra em vigor no exercício de 1956j correndo a des

pesa por conta da verba prdpria,

JüSTIPI CATIVA

Visa o presante projeto conceder às viuvas dos funcionários

iiaa pensão mais condizente com o alto nível de padrão de vida atual,

forçado pela circunstâncias dó momento,

E' de nosso dever esclarecer que o art, 22 eleva para ——

(ál 1 000,00 duas pensães atuais de 0| 250,00. Injúatificàvelaente ppr

todos os títulos e'a concessão de uaa pensão dêste valor. Assim sendo

julgamos estar colaborando para ainorár a situação aflitiva de duas

viuvas cujos espôsos falecidos deram muito de sua vida, em tempos

idos, ao Serviço público de Cachoeiro,

A título de elucidação expomos, também, que o aumento pro

veniente desta lei será de ü8 50 000,00 anuais, que representa apenas

0,5 io do orçamento.
Assim sendo, esperamos dos vereadores o seu beneplácito pa

ra tSo urgente pretensão.

Sala das SessSes, 20 de outubro de 1955

-  P, T, B.lUAmiíléa

Astpr Dilen dos S^-fos - P.T.B,



CERTIDÃO
"  . ' I

(Z^tífico em'.cumprimento, ao, art. 63 do Regi
mento Interno», que nesta data foram-distri

buídas cópias do presente projeto aos senho-
res vereadores.-;— ; ,

C&ch' Itapemírim, — de 10^-

SECRETÁRIO OA CÂMARA

Dispensado, o -prazo de emendas, a requerimento

verbal do vereador César dê Brito Portas Pilho,, aprovado

pela Casa, remeta-se o processo à Comissão de Constituição.

Data^^pra • , ■ \
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P A E E C E R

COMISSÃO DE glNAEÇAS, YlAglo E'OBRAS PUBLICAS

Projeto de Lei ns 93/55

O presente projeto de lei n$ 93/55» está, a nosso ver,

dentro dos princípios q.ue regulam a contabilidade pública.

Em seus artigos 1® e.22 eli eleva a despesa cpm pensbes

concedidas anteriormente, e no artigo terceiro ele aponta por

onde deve correr a despesa, com verva própria do orçamento.

Sala das ComissSes, 5 de dezembro de 1955
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Aprovado em discussão

Saía das

< RlWRifcA DO PRESIDEtg^235

Sala d{
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Gt-45/56

T

Em, 8 "de maitçd de 1956

Exmo. Sr, ^ .

Antônio Ferreira Fehédo Sobrinho.

DD. Prefeito-Municipal •

•H e ■ s t a " ■ - ■

í^enhp o praser de ̂ passar às mãos de V, Exa. para ps
devidos fins de"' sanção, o incluso Projeto de Lei n2 93/55», apro-

j  vado por esta Cântara.

De acôrdo com a Lei 65 de 50/12/947 (Organização Mu

nicipal), é de dez (10) dias o prazo para que o referido proje-
to,, de lei seja'sancionado .por V. Sxa.

Valho.-m.e. do ense j o para api-esentar-lhe

,  . Atenciosas SaudaçSes

Joaquim Antônio Caiado França
.. PBESIDEKLB' DA GAMARA

f  ̂



'  • ' P.RÓJETQ DE LEI NS
.  ' " ' t . ■ ■

Art. 15 - Picam elevadas as pensSép concedidas pela lei ns 88,

de 10/10/950, às esposas de ̂ funcionários falecidos,

para 1 500,00 (bum mil e q;Uinhentos cruzeiros)*

Art. 2® - Ficam igualmente elevadas • para üj 1 000,00 (bum mil

cruzeiros) as pensões concedidas pela extinta Caixa

de Previdência dos Bervidores Públicos do Município

de Oaçboeiro de Itapemirim,' conforme leoreto-Lei. n?

823 de 9/8/46. . , '

Art, 35 - Esta lei entra em vigor no exeicício dé 1956, corren

do a despesa por conta da verba prdpria.
\  , ■ • / , I ■ ■ _ • ^ , • ■ ■ ■

-Sala das.Sess?5es, 8 de margo de 1956 '

Joaquim Antônio Gaiado. França
,  PRESIDENTE DA CAMARA



CM^69/56

1

Em, 23 de abril de 1956

Exmo. Sr.

Antônio Eerreira Penedo Sobrinho

DP, Prefeito Municipal

]í e s t a

Cumpro o dever de passar às mãos de 7, Eza.. para os

devidos fins, a Lei n9 453, promulgada por esta Presidência,

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Ui-Çfíufã
Jòa(ÍTÍim Antônio^ííaia

P^SIIEITE IA-UJAMASÍ



/

LEI m 453

O Presidente da Câmara Municipal de Caciioeir-o de Itape-

mirim: Paço saber q^ne a Cimara decretou e ou promlgo a seguinte

lei:

kjrt, 15. - Picam elevadas as pensões concedidas pela I,ei

n5 88, de 10/10/950, às esposas de funcionários falecidos, para

Üâ 1 500,00 (hum mil e quinhentos oruzeiiros)»

Art. 25 - Picam igualmente elevadas para 1 000,00 (iium

mil cruzeiros) as pensSes concedidas pela extinta Caixa de Previ

dência dos Servidores Públicos do Município de Cachoeiro de Itapó-

mirim, conforme Peoreto-Lei nQ 825 de 9/8/946#

Esta lei entra em vigor no exercício de 1956f correndo

a despesa por conta da verba própria.

Caelioeiro de Itapemirim, 28 de abrOí^e 1956

'JL^UJ(/X
J oa^im Ant ôiiiírtí ̂  aa òrPrançar-

r:^PESIMTE-PAlCÍ " "
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